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IV – REGIMENTO INTERNO 

 

REGIMENTO INTERNO DA 

10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BUTIÁ-RS 

 

Art.1º - Este Regimento Interno da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Butiá-RS tem como finalidade definir a 

organização dos trabalhos, considerando as deliberações do Conselho Municipal de Saúde de Butiá-RS. 

CAPÍTULO I 

Dos Objetivos 

Art.2º - A 10ª Conferência Municipal de Saúde de Butiá-RS, convocada pelo Decreto Municipal Nº 0054/2023, 

presidida pelo Secretário Municipal de Saúde e coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde tem 

como objetivo: 

I – Legitimar os direitos garantidos na Constituição Federal, como dignidade, cidadania e liberdade; 

II – Defender o Sistema Único de Saúde (SUS) enquanto patrimônio e direito do povo brasileiro, pelo seu papel de 

proteção social a partir da compreensão da saúde como princípio da dignidade humana; 

III – Respeitar a democracia participativa como forma de garantia de participação popular nos processos 

decisórios, fortalecendo assim as instâncias de controle e de participação no poder; 

IV – Garantir referendum popular revogatório das medidas que atentaram contra os direitos do povo brasileiro; 

V – Garantir as condições de funcionamento e fortalecimento dos Conselhos de Saúde, como órgãos deliberativos 

e de fiscalização, com autonomia e independência política de gestão. 

CAPÍTULO II 

Da Realização 

Art.3º - A 10ª Conferência Municipal de Saúde de Butiá-RS será realizada no dia 16 de março de 2023, no plenário 

da Câmara Municipal de Vereadores de Butiá-RS. 

Art.4º - A realização da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Butiá-RS será de responsabilidade do Conselho 

Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde. 

CAPÍTULO III 

Do Tema 

Art.5º - Nos termos deste Regimento, a 10ª Conferência Municipal de Saúde de Butiá-RS terá como tema central, “ 

DEMOCRACIA E SAÚDE: SAÚDE COMO DIREITO E CONSOLIDAÇÃO E FINANCIAMENTO DO SUS “. 

CAPITULO IV 



                                                  

Do Funcionamento 

Art.6º - Os trabalhos da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Butiá-RS serão realizados da seguinte forma: 

I – Plenária de abertura para aprovação do Regimento Interno da 10ª Conferência Municipal de Saúde de Butiá-RS; 

II – Palestra com a Sra. MARIA ALESSANDRA CARVALHO ALBUQUERQUE; 

III – Apresentação de propostas e plenária final de deliberação de propostas; 

IV - Eleição dos Delegados para a Conferência Estadual. 

Art.7º – A Plenária final terá como objetivo discutir e elaborar as propostas. 

Parágrafo Único – A Plenária Final aprovará a deliberação de propostas, devendo expressar o resultado dos 

debates. 

Art.8º – Encerrada a fase de apreciação de propostas, o (a) Coordenador (a) da plenária final procederá a leitura, 

apreciação e votação de propostas, se houver. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9º - O Relatório da Plenária Final será publicado no Município e divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde 

e Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 10º - Serão conferidos certificados específicos aos membros participantes da 10ª Conferência Municipal de 

Saúde de Butiá/RS. 

Art. 11º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora ou pela Plenária da 10ª Conferência 

Municipal de Saúde de Butiá/RS. 

CAPITULO V 

RECURSOS FINANCEIROS 

Art.12º - As despesas com a organização geral para a realização da Etapa Municipal da 10ª Conferência Municipal 

de Saúde de Butiá/RS correrão à conta da dotação orçamentária consignada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Butiá, 16 de março de 2023. 

Secretaria Municipal de Saúde 

Conselho Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Butiá/RS 

 

 

 



                                                  

V - PAINEL I 

  Durante a realização da 10ª Conferência Municipal de Saúde de 

Butiá/RS, foi realizada Palestra com a Sra. MARIA ALESSANDRA CARVALHO 

ALBUQUERQUE, tendo como Tema: “ DEMOCRACIA E SAÚDE:  SAÚDE COMO DIREITO E 

CONSOLIDAÇÃO E FINANCIAMENTO DO SUS  - ANEXO I 

 

VI – Propostas eleitas para a etapa estadual, uma por eixo:  

   

                        Após a apresentação da palestrante, foram designados coordenadores 

para formarem equipes de discussão dos Eixos temáticos da 10ª Conferência Municipal 

de Saúde, com aprovação das propostas a serem encaminhadas para a Conferência 

Estadual de Saúde: 

EIXO I – O Brasil que temos. O Brasil que queremos 

Coordenador(a) – Fernando Silveira, enfermeiro da UBS Vila Julieta. 

Nesse eixo, foram discutidas quatro propostas, sendo eleita como principal, “Aumento 

do repasse do valor da farmácia básica por pessoa, de acordo com a arrecadação do 

município, Estado e União, enviando um valor mais alto para os municípios com menor 

arrecadação”. 

EIXO II– O  papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar 

vidas 

Coordenador(a) – Ellen Amaral, enfermeira da UBS Vila Charrua. 

Nesse eixo, foram discutidas várias propostas, como práticas educativas na saúde e 

vigilância epidemiológica, sendo eleita como principal, “Redução de danos para 

controle e diminuição do consumo de medicamentos”. 

EIXO III – Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia. 

Coordenador(a) – Patrícia Silva Sampaio, coordenadora do CEAMA. 

Nesse eixo, foram discutidas sete propostas, sendo eleita como principal, “Atualização 

das tabelas de atendimento do SUS (consultas, exames e procedimentos)”. 

EIXO IV – Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas 

Coordenador(a) – Everton Vieira, secretário municipal de educação. 

Nesse eixo, foram discutidas várias propostas, abrangendo os pontos principais da 

atenção básica e média complexidade no município, como saúde mental e 

medicamentosa, sendo eleita como principal, “Maior controle da vacinação, 

principalmente na matrícula escolar, com algumas exigências na hora de matricular o 

aluno”. 

 



                                                  

VII – Lista dos delegados eleitos para a etapa estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                  

 

VIII – Lista de presenças dos participantes da etapa municipal 

 

 



                                                  



                                                  



                                                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                  

 

IX - FOTOS DO EVENTO 

 

 



                                                  

 

 

 



                                                  

 

 
 



                                                  

 

 



                                                  

 

  

 

                                                                                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                  

X – ANEXO I - PALESTRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                  

 

 

Butiá, 16 de março de 2023. 

 

Comissão Organizadora: 

 

 

Gildásio da Silva Botelho 

Presidente do CMS 

 

 

Paulo Pereira de Almeida 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Natália Rocha Peltz 

Enfermeira da ESF Bairro Centro – Trabalhadora de Saúde CMS 

 

 

Gislaine Terezinha Pinheiro Zineli 

Relatora da 10ª Conferência Municipal de Saúde 

 

 

Eloí Ferreira Espinoza 

Coordenadora da 10ª Conferência Municipal de Saúde 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                              


